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FIGURA 1:  Reprodução Inteligência Artificial.



A DEUSA DA JUSTIÇA

       A Justiça é frequentemente representada
por uma imagem feminina, a deusa Thêmis,
sempre usando uma venda nos olhos,
espada e balança, os pratos equilibrados da
balança representam a justa medida; a
espada, representa o poder de coerção,  
também é usada para combater injustiças; a
venda nos olhos, inicialmente não existia,
foi incluída posteriormente para
representar a imparcialidade, que a justiça
será aplicada de forma isonômica.

           Apresentamos na capa uma imagem contendo três mulheres, as  
das laterais uma está com a espada na mão direita e a outra com uma
balança na mão esquerda, aos seus pés, estão os livros representando a
“lei”. A terceira mulher que está descalça  no centro da imagem,
representa todas as mulheres guerreiras, batalhadoras que precisam
lutar para ocupar seu lugar no espaço de “poder” para serem coroadas
após sua vitória.   

       

        Na Grécia, a Justiça era representada pela deusa
Thêmis, que segurava uma espada em uma mão, a
balança em outra, e possuía  de olhos abertos, sem
venda, pois a visão e a audição simbolizavam a  
contemplação, a especulação, a sapiência.

     Em Roma, a deusa que simbolizava a justiça era
Iustitia, também distribuía justiça por meio de uma
balança que tinha um fiel, que mede quando os
pratos estão  em equilíbrio. Não tinha espada e a
declaração do direito era uma atitude firme pois a
deusa segurava a balança com as duas mãos.
 

Deusa Grega
Thêmis

APRESENTAÇÃO DA CAPA

FIGURA 2:  Reprodução Internet.

Deusa Romana
Iustitia

FIGURA 3:  Reprodução Internet.

     Na verdade, a venda ao que nos parece, não é
usada no sentido de isonomia, mas de que a
justiça é cega para não ver o que a própria Justiça
faz.

      Removemos propositadamente a venda dos
olhos das duas mulheres que estão nas laterais e
representam a lei por acreditarmos que se a venda
representa a isonomia, não há sentido
permanecerem com ela, quando as mulheres
foram preteridas  durante séculos do acesso as
funções públicas e cargos no poder judiciário,
especialmente no oficialato judicial, tema da
nossa pesquisa.
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APRESENTAÇÃO
          Dentre as diversas lições acerca do papel desempenhado pelo historiador, enfatizamos aquela que proclama que
"o objeto da história, por natureza, é o Homem". Contudo, neste contexto, focalizaremos a importância do papel da
"Mulher".
         Apresentamos esta cartilha com o objetivo de oferecer ao público interessado breves considerações da história
de luta da mulher para ocupar espaço de dominação masculina, no contexto da Justiça Estadual de Pernambuco
tendo como referência temporal a Constituição Federal de 1988.
    Optamos em explorar os depoimentos disponíveis nos sites das entidades de classe, nos quais as oficialas
compartilham suas experiências, destacando suas lutas para conquistar posições historicamente controladas por
homens. Esses relatos também abordam a conexão delas com a profissão, possibilitando um passeio pela história de
personagens reais e uma maior compreensão da problemática. 
       O objetivo final desta cartilha, foi pensado como forma de melhor aprofundar e promover a discussão acerca da
inserção das mulheres no oficialato. Propomos explorar um período marcado por transformações significativas,
evidenciando tanto os avanços alcançados quanto os desafios que precisam ser enfrentados para alcançar a
paridade de gênero nas instituições.

Walckirra de Holanda Curvêlo Coelho
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Seção I

HISTÓRIA DAS MULHERES NA
CONQUISTA DO ESPAÇO PÚBLICO E DO

JUDICIÁRIO 

4



 Historicamente, as
mulheres eram
direcionadas a ocupar
espaços do lar, auxiliar os
filhos nas tarefas, cuidar
das atividades
domésticas, através da
concepção iluminista de
mães educadoras, ficando
os espaços de trabalho
público direcionados aos
homens. O que não foi
diferente na função de
oficial de justiça, que era
exercida, exclusivamente,
por homens.

FIGURA 4:  Retrata o papel da mulher mãe, dona de casa.
Reprodução Internet

I- A  luta das mulheres na conquista do espaço público

     Nos anos 70 e 80, a questão da cidadania foi foco de debates e
demandas de lutas pela democratização, os olhares estavam voltados
para os movimentos sociais, entre os quais: os movimentos populares
e de trabalhadores e assinalavam para “novos movimentos” (gênero,
éticos, ambientalistas, entre outros). Dentre outras pautas, ficou
marcada a pressão dos movimentos feministas na luta contra a
discriminação das mulheres pela igualdade de gênero, contra a baixa
representatividade das mulheres no legislativo. 

    Nas eleições de 1986, foram lançadas 166 candidaturas de mulheres para a
Câmara de Deputados, desse número, apenas 26 foram eleitas, ainda assim,
tornou-se fato inédito na história política do país, vez que até então, o
número máximo de mulheres eleitas foi de oito deputadas federais em 1982. O
engajamento das 26 constituintes, juntamente com o Conselho Nacional dos
Direitos da Mulher (CNDM) desempenhou papel fundamental na conquista
de vários direitos e ficou conhecido na época como o "Lobby do Batom" por
políticos e mídia. A princípio, o movimento foi ironizado, a começar pelo
nome “Lobby do Batom” (Monteiro, 2018). Contudo, depois de um tempo, o
termo foi absorvido pelas integrantes do grupo com orgulho.

Fonte: Arquivo Câmara dos Deputados, reprodução da Agência Senado (2018)

FIGURA 5: Mulheres eleitas ao cargo de Deputado Federal em 1986
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    Em meio a toda discussão em prol da valorização da mulher, o Diário
de Pernambuco, jornal fundado em 1825 no Recife, noticiava em 1988 o
uso do sutiã com bojo e aro; o corsette: a lingerie sexy ressaltando o
busto, que se popularizou na década de 1990 e continua sendo usado até
hoje. A valorização do colo, deixa os seios um pouco mais à mostra,
caracterizando como um grito de guerra. O contexto social das mulheres
em 1988 representava avanços em vários seguimentos.

FIGURA 7: Corsette: a lingerie sexy
Fonte: (Corsette...,1988, p. B-2)  

FIGURA 8: O busto feminino através da História
Fonte: (Camelo; Barbosa, 1988, p. 3.)

FIGURA 6: Portal Estudos do Brasil Republicano
Reprodução Internet

    O Encontro Nacional do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher,
realizado em Brasília - DF, em 26 de agosto de 1986, contou com a atuação de
duas mil participantes e resultou na elaboração da Carta da Mulher Brasileira
aos Constituintes. A carta foi entregue ao deputado Ulysses Guimarães,
presidente da Assembleia Nacional Constituinte -ANC, no dia 26 de março de
1987, num ato solene em que estiveram presentes 800 mulheres. Este
encontro juntamente com outros movimentos desse período contribuíram,
decisivamente, para a conquista de vários direitos sociais que foram inscritos
na Constituição Federal de 1988.

    Foi através da conquista de direitos, sob a forma de lei, na Constituição
Brasileira de 1988, como igualdade de direitos entre homens e mulheres e as
políticas públicas com os concursos público, que as mulheres passaram a
ocupar de forma significante as funções públicas predominantemente
voltadas para a figura masculina, como a função de Oficial de Justiça.
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 II- O Tribunal  de Pernambuco

        O Tribunal da Relação de Pernambuco foi criado por meio do
Alvará de 6 de fevereiro de 1821, expedido por Dom João VI, então Rei
do Brasil, os habitantes da região enfrentavam dificuldades ao apelar
das decisões de primeira instância no Tribunal da Bahia devido à
distância, aos custos de deslocamento, à separação familiar e à
interrupção do trabalho. Tais dificuldades levavam muitas pessoas a
desistir de recorrer, mesmo insatisfeitas com as decisões de primeira
instância, optavam por renunciar a continuidade dos seus processos,
diante das inconveniências (Mathias, 2009, p. 100).

aos seis de Fevereiro de mil oitocentos e vinte hum

2v

Rey

Thomaz Antº de Villanova Portugal

Alvará com força de Lei pelo qual Vossa Magestade
Ha por bem Mandar Criar huma Relação na Villa do
Recife de Pernambuco, servindo lhe de Regimento,
para a sua regulação e governo, o da Relação do
Maranhão, tudo na forma acima  declarada.

Para Vossa Magestade ver
Cx. 27
m. 52

FIGURA 9. Fonte: Tribunal de Justiça de Pernambuco-
200 anos de história. Alvará de instalação do Tribunal da
Relação de Pernambuco. 

Transcrição do Alvará
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      Em 1924, durante as comemorações do primeiro centenário da
Confederação do Equador, foi lançada, solenemente, a pedra
fundamental do Palácio da Justiça pelo então governador do Estado,
Sérgio Loreto. O local escolhido para abrigar o Palácio da Justiça,
espaço de poder masculino, foi o centro do Recife, por possuir uma
significativa importância histórica para o estado de Pernambuco.
A área onde o Palácio da Justiça foi construído fazia parte do antigo
Palácio Vriburgh, também conhecido como Friburgh, que pode ser
grafado como Vryburg e significa "Alcançar a Liberdade". O Palácio era
um local de relação de poder e um dos símbolos marcantes de
Pernambuco, onde Maurício de Nassau despachava, também
conhecido como Palácio das Torres, situado na ilha de Antônio Vaz,
nas imediações do Forte Ernesto (Conselho Nacional de Justiça, 2011).

FIGURA 10. Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE. Reprodução Internet.

Para saber como chegar ao TJPE,
aponte a câmera de seu celular.

FIGURA 10. Tribunal de Justiça de Pernambuco. Reprodução Internet.
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 III- As mulheres e a justiça 

               A história feminina no Poder Judiciário é recente. Durante séculos,
as mulheres foram excluídas desse espaço de poder em decorrência da
cultura patriarcal/tradicional. 

      
   O fato apenas tornou-se
público quando a relação das
inscrições homologadas foi
publicada no Diário Oficial da
Justiça e não havia nenhuma
inscrição feminina dentre
aquelas que foram deferidas
(Silva, 2021, p. 19). 

FIGURA 12. Fonte: DP,29/08/1978, p.5. 

FIGURA 11. Fonte: DP,

19/08/1978, p. 1. 

            No ano de 1978, durante o período da ditadura militar e nos dez anos
que antecederam à Carta Magna atual, o Tribunal de Justiça de
Pernambuco (TJPE) realizou concurso para provimento do cargo de juiz de
direito. Esse concurso, em específico, é apenas um dos registros de
discriminação contra a mulher para o exercício da função pública no
judiciário brasileiro, pois o TJPE indeferiu o requerimento de inscrição de
91 mulheres,  como forma de bloquear o acesso das mulheres ao espaço de
dominação masculina, e, com isso, nenhuma mulher conseguiu o
deferimento para participar do certame (Silva, 2021, p.19). O fato foi
noticiado no Diário de Pernambuco conforme imagens abaixo.

FIGURA 13. Fonte: Amepe Magistrados

     O TJPE, quando indeferiu os requerimentos de inscrição das
candidatas, tinha apenas uma juíza do sexo feminino. Magui Lins Azevedo
foi a primeira mulher a ingressar na magistratura do TJPE, em 1966, ficou
solitária no cargo por 22 anos; a nomeação ocorreu em “silêncio”, diante
da “quase ausência de notícias em relação a seu ingresso” (Silva, 2020, p.
17), esse fato proporcionou o início da quebra de barreiras da estrutura
profissional masculina. 

FIGURA 14.  Ato nº 2.173 de 24 de março de 1966, ato de nomeação de Magui Lins de Azevedo

 Fonte: Pernambuco - CEPE  (1966)

9



      A forte resistência também se fez presente na trajetória da
primeira advogada. O Conselho Federal da OAB (CFOAB), em
novembro de 2022, reconheceu Esperança Garcia como a primeira
advogada brasileira. A fim de se evitar maiores confusões, há de se
fazer um adendo, Myrthes Gomes se formou em 1899 e foi a
primeira mulher a conseguir a inscrição no registro, já Esperança
Garcia era uma mulher negra e escravizada que “redigiu, em 1770,
uma carta ao governador da Capitania de São José do Piauí
denunciando violência contra crianças e companheiras, no que é
considerado o primeiro habeas corpus do Brasil” (Conselho
Federal da OAB, 2023). Apesar da diferença entre ambas consistir
em mais de um século, este trabalho não tem por objetivo diminuir
as suas lutas e sim exaltá-las, pois não se excluem. 

FIGURA: 11. Fonte: Internet. Esperança Garcia

  Todas as mulheres pioneiras do judiciário foram,
de alguma forma, importantes tijolos para o
caminho que outras atravessariam. O
questionamento que fica é: se Esperança fosse uma
mulher branca e de posses, o reconhecimento só
teria acontecido após 252 anos do fato?

FIGURA 15.  Reprodução Internet.
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     Após o breve relato da pioneira do Poder Judiciário pernambucano,
apresentamos dados relacionados às mulheres na ocupação dos cargos
de gestão e comando na administração do judiciário pernambucano.           
Em consulta à página do portal do TJPE, extraímos que do total de 73
cargos de gestão ocupados por magistrados e servidores, os homens
ocupam 43, enquanto as mulheres ocupam 30, salientando que dentre
estes 30 cargos, 11 são na função de secretária. Também se observou que a
composição da Mesa diretora do TJPE para o biênio 2022/2024 é
masculina; e na galeria dos Presidentes do TJPE, não consta nenhuma
mulher que tenha ocupado a presidência desde 1910. Ainda temos um
espaço muito engessado com o poder masculino (Tribunal de Justiça de
Pernambuco, [s.d.]a ).

GRÁFICO 1: Cargos de gestão na administração do TJPE

Fonte: Elaborado pela autora (2024)

       O relatório com os resultados parciais do Censo do Poder Judiciário de
2023  corroboram a diferença entre os sexos na ocupação de cargos de chefia.
Os dados do gráfico representam apenas as pessoas dos tribunais e conselho,
que responderam o censo e “equivale a um universo de 38 mil respondentes,
58% do total. Entre os homens, 48,3% ocupam cargo de chefia e, entre as
mulheres, são 41,7%”. Em relação aos indígenas, aparece mais homens com
cargo de chefia do que sem cargo de chefia, ainda que seja levado em
“consideração que é um universo pequeno, sem representatividade
estatística” (Conselho Nacional de Justiça, 2023, p.78).

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2023, p.78.

FIGURA 16: Percentual de ocupação de cargo de chefia segundo o gênero e a raça
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   “Sou mulher, sou dona do meu
corpo e da minha vontade. Fui eu
que descobri poder e liberdade.
Sou tudo que um dia eu sonhei pra
mim”.
Versão de "Mulheres" , letra de
Doralyce e Silvia Duffrayer

    Para finalizar a seção das mulheres e a Justiça, trazemos um fato ocorrido com a
Ministra do Supremo Tribunal Federal (STF). Os jornais de ampla divulgação
nacional noticiaram um evento inédito no STF, que, ao longo de quase 200 anos de
história, presenciou uma cena peculiar em uma sessão na quinta-feira (15/2/2007). A
ministra Cármen Lúcia, uma das mais recentes componentes da Corte, esteve
presente trajando calças compridas. A tradição de não permitir o uso de calças
compridas como vestimenta feminina remonta a 1828, quando o órgão foi
estabelecido com o nome de Supremo Tribunal de Justiça (D’Elia, 2007).

  Em entrevista à Revista Cláudia em
julho de 2012 (Zaidan, p. 162), a
ministra Cármen Lúcia, ex-presidente
do Tribunal Superior Eleitoral (TSE)
relata como a simples mudança em sua
vestimenta influenciou
significativamente um sistema
estabelecido. Ao optar por usar calças
no STF que anteriormente exigia que
as mulheres usassem saia, ela
provocou uma alteração no status quo.

    “Aquilo soou como quebra de um
quase paradigma. As jornalistas se
queixavam, eram impedidas de entrar
por não estarem com o traje certo. Ora,
o povo todo veste calças. Pensei: ’Uma
hora acabo com isso. A mim, não vão
barrar’. E cheguei ao plenário de calça
e blazer. Foi um barulho danado.
Nunca mais incomodaram as
jornalistas” (Zaidan, p.162).

Para ter acesso à entrevista completa da
Ministra, aponte a câmera de seu celular.

FIGURA 17. 
Fonte: Agência Estado, imagem de Pablo Valadares, 2007 .                              
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Seção II

AS OFICIALAS DE JUSTIÇA NO
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO E OS DESAFIOS

ENFRENTADOS
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I- Origem da função do oficial de justiça
 

        A função do Oficial de Justiça teve sua origem nos primórdios da
humanidade.  Na Bíblia, destaca-se no livro de Mateus, capítulo 5, versículo
25, Jesus a menciona enquanto fazia a pregação “entra logo em acordo com
teu adversário, enquanto estás com ele a caminho do tribunal, para que ele
não te entregue ao juiz, e o juiz ao oficial de justiça, e seja posto na cadeia”. A
figura retrata, a título de exemplo, o momento a caminho do tribunal.  

     No direito Justinianeu, foram atribuídas funções 

     No direito, a carreira
do oficial de justiça
remonta ao Direito
Hebraico, onde, entre
os antigos Judeus,
seriam os profissionais
encarregados de
executar as ordens dos
Juízes de Paz que lhes
fossem confiadas. 

FIGURA 18:  Reprodução Internet.

 
FIGURA 19: Oficial de Justiça na Idade Média.

Reprodução Internet.

        No Direito Brasileiro, destaca-se na
primeira Assembleia Constituinte em 1823, e na 

FIGURA 20:  Oficial de Justiça. Reprodução Internet.

      Durante muito tempo, o Oficial de Justiça se apresentava munidos de um
longo bastão, tinha como atribuições prender o acusado, tão logo a sentença
condenatória fosse prolatada  (Nary, 1992, p.11).

é estabelecido o exercício do cargo de Oficial de Justiça 

Constituição de 1824 um dos artigos que trata dos 
“oficiais de justiça”.  Desde a primeira constituição, 

em conformidade com a lei, sob pena de responsabilidade, 
mas sempre direcionada ao sexo masculino.

aos “Apparitores” e “executores” que hoje são
desempenhadas pelos atuais oficiais de justiça.  
O legislador romano instituiu esses órgãos
especiais para coadjuvá-los no cumprimento 
das sentenças  (Nary, 1992, p.11).
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       Igual situação aconteceu na comarca de Taquaritinga do Norte – PE,  
em 1994, quando Edjane Chagas de Almeida foi a primeira mulher  
nomeada na função de oficiala de justiça após sua aprovação em
primeiro lugar no concurso público de 1993.

FIGURA 22. Acervo Pessoal: Edjane Chagas de Almeida

 II-  Oficialas da justiça estadual de
Pernambuco

     No oficialato do TJPE, a dificuldade ao acesso também não foi
diferente  dos demais cargos, a inserção das mulheres no exercício da
função que remonta aos tempos bíblicos e que está presente desde a
primeira Constituição brasileira ocorreu de forma considerável após a
Carta Magna de 1988, até então, tratava-se de uma área profissional
blindada para o sexo feminino com sua completa ausência por décadas.
A primeira mulher a exercer a função de oficial de justiça, no Palácio da
Justiça pernambucana, foi a servidora Ângela Maria Torres Santos
aprovada em primeiro lugar no concurso público de 1988, lotada na
Diretoria Cível do 2º Grau, atuando na profissão há mais de 30 anos
(Marques, 2023). FIGURA: 21. Fonte: Pernambuco- CEPE (10/06/1988, p. 108)

15



    

       Diferentemente do concurso público de 2006 para a função de oficial
de justiça no qual as mulheres estavam em percentual de 80% nas vinte
primeiras vagas; no concurso de 2017, o percentual de aprovação foi de
apenas 34% das mulheres entre as vinte primeiras colocadas. A média
das quinze regiões manteve-se equivalente em termos percentuais,
com discreta alteração, vez que o concurso foi dividido por polos
(Tribunal de Justiça de Pernambuco, [s.d.]b). Acreditamos que a
redução do número da aprovação das mulheres deu-se ao fatos de
vários desafios enfrentados por elas no dia a dia. Na imagem ao lado,
resultado do concurso de 2006 referente aos primeiros colocados na
função de oficial de justiça do TJPE.

      Atualmente, no Tribunal de Justiça de Pernambuco, as mulheres
representam 42,66% do total de oficiais de Justiça  dados de agosto de
2023.  No concurso público de 2006 em Pernambuco, dentre os vinte
primeiros colocados, dezesseis são mulheres e quatro são homens,
correspondendo a 80% a aprovação das mulheres no preenchimento
das 20 primeiras vagas, corroborando com o crescimento de mulheres
na função historicamente masculina, os dados foram obtidos por meio
das publicações nos diários oficias do estado de Pernambuco.

FIGURA 23. Fonte: DPJ, 20/06//2007, p. 2/20

TJPE- Divulga Resultado do concurso de  2006
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     Apresentamos alguns desafios enfrentados no dia a dia das
mulheres que exercem a função de oficiala de justiça.
        

III- Vida de oficiala de justiça

        A dupla ou tripla jornada que as mulheres enfrentam diariamente torna-se
um grande desafio conciliar o desempenho da função e a responsabilidade de
arcar com casa, filhos, marido.
      O acesso aos cargos públicos é um ponto que merece destaque, pois se
pensarmos que no serviço público há igualdade de direitos possibilitando
homens e mulheres concorrerem em condições iguais, deve-se lembrar que
para ingressar na função pública de oficial de justiça entre outras, faz-se
necessário prestar concurso público. Para se obter a aprovação, é necessário
dedicar horas de estudo. A partir do momento que a mulher “tem a obrigação”
de desempenhar os afazeres domésticos e dedicar atenção aos filhos, quanto
tempo sobra para dedicar-se integralmente aos estudos? Desse modo, há como
falar em igualdade?

FIGURA 24. Fonte: Instagram- vidadeoficial  

A oficiala @biancammaggi
em plena atividade no
cumprimento das diligências
com barrigão de 8 meses.

 FIGURA 25. Fonte: Instagram-
vidadeoficial  

FIGURA 27. Fonte: Página vidadeoficial  

  Entre os inúmeros desafios
enfrentados no dia a dia pelas
oficialas de justiça, podemos
citar: ficar perdida na zona
rural do município; atolar o
carro na lama; dirigir sozinha
em estradas vicinais; trocar
pneus sem ter a quem pedir
auxílio; tomar sol e chuva em
frente ao portão de uma casa. 

FIGURA 26. Reprodução Internet
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       As oficialas estão na rua, no cumprimento das medidas protetivas da
Lei Maria da Penha, no afastamento dos agressores do lar, estes que em
várias ocasiões são encontrados, normalmente, em estado de
embriaguez, dependência química ou estado emocional alterado. Cabe
ressaltar que as diligências podem acontecer em horário noturno, locais
perigosos, de difícil acesso, inóspitos e muitas vezes sem
acompanhamento policial. Ainda assim, mesmo diante de toda a
dificuldade, essas profissionais estão no seu ofício levando a justiça às
mulheres que sofrem violência.
    
     No período da pandemia, as oficialas estiveram nas ruas, na linha de
frente, dando cumprimento às ordens judiciais nos hospitais, sem
direito à vacinação nos grupos prioritários, em situação de risco à sua
saúde e de sua família. Na imagem abaixo da página do Sindicato dos
Oficiais de Justiça de Pernambuco (SINDOJUS-PE), a oficiala Ana
Amélia cumpre diligência no Hospital do Câncer de Pernambuco
durante a pandemia.

    

FIGURA: 29. Fonte: SINDOJUS-PE

FIGURA: 28. Fonte: SINDOJUS-PE

  Na imagem ao lado da página do
SINDOJUS-PE, a oficiala Edna Di Kátia
gravou o cumprimento de uma  diligência
de Medida Protetiva em horário noturno .  

   As imagens abaixo são da página do
SINDOJUS-PE, uma das imagens retrata o
dia a dia das oficialas de justiça, cumprindo
diligências em estradas vicinais com lama,
a outra foi publicada pela oficiala
Emanuella Pereira por ocasião do
cumprimento de diligências embaixo de
temporal na zona rural de Afrânio - PE.

FIGURA: 30. Fonte:  SINDOJUS-PE

FIGURA: 31. Fonte:  SINDOJUS-PE

Aponte a câmera de seu celular e
conheça um  pouco mais do  dia a
dia do oficial de justiça.
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      Ao analisar diversos depoimentos em sítios eletrônicos,
constatou-se que inúmeras  oficialas de justiça possuem forte
identificação com a profissão mesmo diante das dificuldades
encontradas no exercício da atividade. Elas relatam  a realização
profissional em exercer a função trabalhando nas ruas em contato
direto com a população. Muitos veem a oportunidade de tirar uma
dúvida, pedir uma informação. A oficiala, com sua sensibilidade, é
mediadora, ouvinte, conselheira, orientadora e conciliadora,
realizando um trabalho de humanização com imparcialidade, ela
consegue quebrar o formalismo e chegar mais perto do
jurisdicionado. Oficiala de justiça, exercício diário de empatia.

        Em uma das imagens ao lado, a oficiala do Recife relata que o
trabalho na comunidade do Coque, cujo Índice de Desenvolvimento
Humano (IDH) é o pior da cidade, possibilita uma reflexão diante do
choque de realidade.
     Na outra imagem, a oficiala solitária fala da amizade pelo
caminho, referindo-se ao cachorro.

IV- Oficialas de justiça: identificação com a profissão  

FIGURA: 32. Fonte:  vidadeoficial

FIGURA: 33. Fonte:  vidadeoficial
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     Como verdadeiras guerreiras, as Oficialas de Justiças cumprem as decisões
judiciais, na grande maioria, estão sozinhas, enfrentam trajetos perigosos,
percorrem longas distâncias, em condições adversas, afastam agressores de
suas vítimas e dos lares, nas medidas protetivas da Maria da Penha, para que a
Justiça seja efetivada,  formando o elo sólido entre a Justiça e a sociedade.

FIGURA: 34. Créditos SINDOJUS-PE

    As imagens correspondem à campanha de  incentivo às mulheres agredidas
denunciarem seus agressores.  Ao fundo da imagem acima, há a figura de um
homem que representa o agressor, uma mulher com semblante de que fora
vítima e duas oficialas de plantão para a efetivação da medida de afastamento do
agressor do lar, também, consta o número para a denúncia: “Ligue 180”. A
imagem ao lado,  representa o agosto lilás, mês de conscientização pelo fim da
violência contra a mulher.

FIGURA: 35. Créditos: Sindicato dos Oficiais de
Justiça de Goiás- SINDOJUS-GO- 

Oficialas no cumprimento das medidas protetivas 

     Todo dia é dia de conscientização pelo fim da violência contra a
Mulher. Sendo nosso produto direcionado ao público em geral,
aproveitamos o  momento para chamar atenção das mulheres à
importância de denunciarem seus agressores. Além de alertar aos
homens que a mulher diante de tudo que é e representa, tem que ser
respeitada e bem tratada diariamente.
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V - Violência simbólica - barreiras invisíveis

FIGURA: 36. Reprodução Internet

  Em decorrência do
conceito do patriarcado
enraizados na sociedade,
as mulheres ainda
enfrentam inúmeros
desafios em todos os
seguimentos. Além dos
preconceitos e barreiras
relacionadas à função, à
continuidade dos
estudos, existe também a
necessidade de conciliar
as tarefas de: dona de
casa, mãe, esposa. 

   As imagens representam
a diferença entre o
comportamento do
homem e da mulher ao
retornar para casa após
um dia de trabalho.
Enquanto o homem
descansa, a mulher inicia
outra jornada como as
tarefas do lar. FIGURA: 37. Reprodução Internet

      A violência simbólica é “suave, insensível, invisível a suas próprias
vítimas, que se exerce essencialmente pelas vias puramente simbólicas
da comunicação e do conhecimento, ou, mais precisamente, do
desconhecimento, do reconhecimento ou, em última instância, do
sentimento” (Bourdier, 2012, p. 37). 

A desigualdade de gênero  
impõe às mulheres uma

dupla jornada sem
participação do

companheiro. Isso
acontece devido à cultura
de submissão ainda muito
presente nos dias atuais.

FIGURA: 38. Reprodução Internet
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      São inúmeras as barreiras invisíveis enfrentadas diariamente. Em
pleno século XXI, por ocasião dos Congressos de Oficiais de Justiça
realizados em São Paulo e Roraima, em momentos distintos, é possível
observar que os diferentes Estados estão representados pela figura
masculina. Não consta nenhuma mulher compondo a mesa no
Congresso de São Paulo, bem como no  Encontro em Boa Vista,
Roraima, realizado em setembro de 2021.

FIGURA: 39. Reprodução Internet

FIGURA: 40. Encontro do Oficiais de Justiça em Roraima. Reprodução Internet

      A luta é essencial para que o grupo social
venha existir,  ser reconhecido e ter vez.
Dificilmente se pode separar a história dos
homens da história das relações sociais. O
conflito é necessário, porque é um “lugar de
nascimento”, e raramente após o conflito se
fica no mesmo lugar. O conflito é uma
fissura que permite chegar a outros lugares,
assim, cria algo novo. Para que a história
mude, é preciso o conflito,  o desacordo. O
conflito é algo positivo. Para continuar
vencendo as desigualdades, a luta tem que
continuar. 
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      O homem ao criar instituições faz voltado para o masculino, para o
próprio espaço, para aumentar seu ego. Assim, as instituições são
formadas por uma base machista, isso é incorporado
inconscientemente à mulher e é absolvido naturalmente, causando
aceitação, em sua grande maioria, e, consequentemente, a falta de
representatividade.

FIGURA: 41. Encontro de Representantes de Sindicatos dos OJ com Presidente do Supremo
Tribunal Federal - STF.  Reprodução Internet

     As mulheres representam mais da metade da população brasileira,
são mais instruídas que os homens, com maior acesso ao ensino
superior, estão ocupando gradualmente espaços na esfera pública
(IBGE, 2021), sentem-se realizadas ao desempenhar as funções ainda
que diante de inúmeros desafios. Surge a questão da notável ausência
delas tanto em cargos de liderança, como na linha de frente das
entidades de classe, especialmente na função de oficial de justiça,
objeto de estudo. Essa ausência resulta em uma lacuna representativa e
falta de empoderamento no sistema judiciário, pois sua presença,
mesmo após tantas lutas pela conquista de espaço, em cargos de
direção e poder permanece notavelmente tímida.

   Segundo a professora Elizete Alves, “o empoderamento acontece de
dentro para fora” acrescentando que “É o caminho certo para a
emancipação e a autoconfiança da mulher” (Portal..., 2023). Significa
dizer que para promover políticas públicas e começar a mudar a
realidade, faz-se necessário a conscientização e presença das
profissionais, que pensam como mulheres e para mulheres. 

VI - Oficialas de justiça - sub-representação feminina

      É preciso que mulheres sejam estimuladas a
participar e lutar na defesa por políticas públicas.
Quando o poder público é ocupado de forma
representativa, a democracia é reafirmada.
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Seção III

“A JUSTIÇA” NÃO É FEMININA EM
TAQUARITINGA DO NORTE - PE
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            A comarca de Taquaritinga do Norte  foi criada e instalada definitivamente
pelo Decreto Lei Estadual nº 1.116, de 14 de fevereiro de 1945, publicado no Diário do
Estado no dia seguinte, em cumprimento ao Decreto Federal nº 1.202, de 08 de abril
de 1939 (Araújo; Lucas; Santos; Lima, 1992, p.28).

    Percebemos que apesar da inserção da mulher no Poder Judiciário de
Pernambuco ter se iniciado pela cúpula com uma única juíza que exerceu a função
solitária durante vinte e dois anos (Silva, 2020, p.16), na Comarca de Taquaritinga
do Norte, desde sua instalação em 1945 não houve designação de nenhuma juíza
titular em quase 80 anos de existência. Desse modo, diante da comarca ter sido
composta por juízes titulares do sexo masculino, temos uma história de decisões
com perfil masculino.

 “A JUSTIÇA” NÃO É FEMININA EM TAQUARITINGA
DO NORTE

 Fonte: Elaborado pela autora (2024)

TABELA 1: Relação dos Magistrados Titulares que passaram por Taquaritinga do Norte

Para  saber como chegar até
Taquaritinga do Norte, aponte a câmera

de seu celular.

     O quadro ao lado, ao retratar a magistratura em uma cidade do agreste
pernambucano, nos remete a décadas anteriores à Constituição de 1988, onde as
decisões eram tomadas sem a participação das mulheres. Entretanto, acreditamos
que estamos vivenciando um cenário otimista. Já é possível perceber algumas
mudanças na visão tradicional e histórica, com uma gradual diminuição das
barreiras enfrentadas pelas mulheres. Contudo, é importante ressaltar que ainda
há um longo caminho a percorrer em termos de evolução.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
   Esta cartilha é resultado de nossa inquietação em relação à
invisibilidade das mulheres na Casa da Justiça, especialmente na
função de oficial de justiça. Inicialmente, abordamos como ocorreu
o processo de inserção da mulher no oficialato do Judiciário
Estadual Pernambucano espaço do qual foram preteridas por
séculos. Trata-se de um fenômeno social recente, ocorrido há pouco
mais de 30 anos, no qual as mulheres passaram a conquistar este
espaço de poder. Até então, a casa da “Justiça” representada pela
Deusa Thêmis era palco de injustiças no que tange a igualdade de
gênero e a venda permanecia sobre seus olhos.
    Abordamos que a supremacia masculina ditada por valores do
patriarcado estabeleceu maior relevância às atividades do sexo
masculino em relação ao feminino. Por séculos, esse
direcionamento do trabalho da mulher às atividades privadas do lar
como cuidar das tarefas de casa e educação dos filhos, acarretou no
afastamento de vários espaços de trabalho, dentre eles, o público.
    A presente pesquisa possibilitou constatar que o aumento
considerável da participação feminina no poder judiciário teve
início a partir de 1991 (Conselho Nacional de Justiça, 2023).
Atualmente, o número de mulheres nos tribunais supera o número
de homens. Esse fenômeno é resultado das políticas públicas
implementadas com a promulgação da Constituição Federal de
1988, que marcou um ponto de virada na história do Brasil. A
Constituição impulsionou um processo de redemocratização ao
estabelecer diversos direitos sociais, políticos, civis, entre outros.

      No entanto, no que diz respeito aos cargos de gestão e liderança, a
presença feminina ainda permanece inferior à masculina,
especialmente nos escalões mais altos dos tribunais, na magistratura e
na administração do poder judiciário. Isso é evidenciado de forma
particular no Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), conforme
demonstrado no gráfico 1 e na figura 16. Um exemplo ilustrativo é o
Supremo Tribunal Federal (STF), onde, inicialmente, duas das onze
cadeiras eram ocupadas por mulheres. Com a saída da Ministra Rosa
Weber em setembro de 2023, devido à aposentadoria, houve pressão
para a indicação de uma representante feminina para a vaga, mas a
escolha foi, no entanto, um homem. Isso ressalta a importância de
conscientizar sobre a necessidade da presença de mulheres na Corte e
em posições de comando e gestão.
   Apresentamos barreiras enfrentadas pelas oficialas de justiça no
exercício da profissão, publicadas nos sítios oficiais das entidades de
classe, onde pessoas reais relatam o seu dia a dia, sobretudo, pela
condição de serem mulheres, sofrendo preconceitos, exercendo
trabalho solitário nas ruas, expostas a todo tipo de região, sem falar no
desafio de conciliar a dupla jornada do trabalho com os afazeres
domésticos. 
    Diante desse panorama, como resultado, o que fica claro é que
mesmo com o aumento da participação feminina no mercado de
trabalho e conquistas mais positivas na busca pela igualdade e
cidadania, ainda existem obstáculos no pleno exercício da autonomia
das mulheres. 
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     Essas barreiras precisam ser combatidas, trabalhadas. A história
das mulheres no Brasil precisa ser cada vez mais aprofundada e
discutida, o lugar das mulheres ainda não é o devido e merecido,
especialmente na justiça.
  
        Nesse sentido, não temos nenhuma dúvida de que quando se dá
visibilidade às mulheres e quando se dá voz, elas recebem estímulo
de mudar a realidade da dominação masculina, afinal, como diz
Patrick Munzfeld: “quem não é visto, não é lembrado.”
 
   Por fim, esperamos ter deixado uma modesta contribuição à
narrativa das mulheres no âmbito judiciário, atuando como
abertura de visão tanto para o público masculino quanto para o
feminino e que seja capaz de impulsionar potenciais processos de
transformação na estrutura das instituições, possibilitando uma
apreciação mais diferenciada do papel desempenhado pela
mulher.
    O lugar da mulher ainda não é o lugar devido, há um longo
caminho a ser percorrido.
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